
RESOLUÇÃO TC N° 153 ANEXO XVIII - UNIDADE JURISDICIONADA: Instituto de Previdência do Município de Itaíba 

DEMOSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇOES E RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELO TCE/PE 

Determinação/Recomendação situação Ações Justificativa 

 
Processo nº 20100391-0 
Prestação de Contas 2019. 

 
Implementado 

 

Determinar: 
1. Obedecer ao parâmetro mínimo de prudência 
estabelecido pela legislação correlata quando da 
definição da taxa de juros a ser adotada para a 
avaliação atuarial. (itens 2.1.1, 2.1.2) 

A empresa responsável pela 
elaboração da Avaliação Atuarial 
informou que está usando as 
taxas de juros adequadas  

 Implementado 
 

2. Adotar medidas efetivas baseadas em estudo 
técnico atuarial para resguardar a 
sustentabilidade do regime próprio determinada 
pelo art. 40, caput, da Constituição Federal. (itens 
2.1.3, 2.1.4) 

Está sendo realizado um estudo 
para verificar as melhores 
medidas de sustentabilidade 
desta Previdência. 

 Implementado 
 
 
 
 

3. Empregar esforços para o efetivo 
funcionamento dos órgãos colegiados em 
observância à legislação municipal e ao art. 1º, 
inciso VI, da Lei Federal no 9717/1998, evitando 
prejuízo ao controle social dos atos de gestão do 
regime próprio. (item 2.1.6) 

Foi informado aos Conselhos da 
notificação do TCE e foi solicitado 
aos mesmos que as reuniões 
passassem a ser mensais, 
evitando prejuízo ao controle 
social dos atos desta Previdência. 

 Implementado 
 

4. Atualizar os valores reconhecidos na 
contabilidade como créditos a longo prazo de 
acordo com o valor presente dos termos de 
parcelamento. (item 2.1.5) 

Todos os valores a receber de 
créditos de curto e longo prazo de 
acordos/parcelamentos, foram 
atualizados a valor presente. 

 Implementado 
 

RECOMENDAÇÕES: 
 1. Realizar prévio estudo técnico atuarial que 
indique o melhor critério para implementação da 
segregação de massas a fim de viabilizar o 
equacionamento do déficit atuarial. (itens 2.1.3, 
2.1.4 

Está sendo realizado um estudo 
para verificar as melhores 
medidas de sustentabilidade 
desta Previdência, a fim de 
viabilizar o equacionamento do 
déficit atuarial. 
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